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���� Membros: 
DES. ANTONIO CESAR ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA  (PRESIDENTE) 
DES(A). LUISA CRISTINA BOTTREL DE SOUZA  
DES. MARCUS QUARESMA FERRAZ 
JUIZ ARTHUR EDUARDO MAGALHÃES FERREIRA  (JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA – COMARCA DA CAPITAL) 
SR. JORGE ANTONIO DE SOUZA ROCHA  (DIRETOR GERAL DA DGTEC) 
 

 

���� Objetivo: 

TRADUZIR, EM OBJETIVOS, METAS E INDICADORES, PARA EXECUÇÃO PELA DIRETORIA 
GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, A POLÍTICA E AS DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 
QUANTO AOS INVESTIMENTOS E USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DEFINIDAS 
PELA COMISSÃO DE GESTÃO ESTRATÉGICA;  

ESTIMULAR, ACOMPANHAR E CONTROLAR A EXECUÇÃO DA POLÍTICA E DAS 
DIRETRIZES DE TECONOLOGIA DA INFORMAÇÃO;  

PROMOVER E ACOMPANHAR A INTEGRAÇÃO ESTRATÉGICA ESPECÍFICA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO FLUMINENSE COM AS DEMAIS 
ESFERAS DO PODER PÚBLICO ESTADUAL;  

PROMOVER A INTEGRAÇÃO DOS PLANOS, PROJETOS E AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA 
DIRETORIA GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, EM CONSONÂNCIA COM A 
POLÍTICA DE DIRETRIZES ESTABELECIDAS. 

 

 

 

 


